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 SUPERVISÃO DE CERIMONIAL E 
EVENTOS - CCI

 CCI-1 – EQUIPE DE EVENTOS 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES E REGULAMENTO DO PRÊ-

MIO PAULO FREIRE 2022 :
A Câmara Municipal de São Paulo torna público o Regula-

mento do Prêmio Paulo Freire de Qualidade do Ensino Munici-
pal, 17ª Edição, conforme abaixo:

REGULAMENTO 2022:
1. CONDIÇÕES PARA CONCORRER
1.1. Ter implementado iniciativa visando ao aprimoramento 

da qualidade do ensino na escola pública municipal de São 
Paulo em unidade educacional da rede municipal.

1.2. Considera-se Unidade Educacional da rede municipal: 
Centro de Educação Infantil Indígena – CEII, Centro de Edu-
cação Infantil – CEI, Centro Municipal de Educação Infantil 
– CEMEI, Centro Integrado de Educação de Jovens e Adultos 
– CIEJA, Escola Municipal de Educação Bilíngue para Surdos – 
EMEBS, Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI, Escola 
Municipal de Ensino Fundamental – EMEF, Escola Municipal de 
Ensino Fundamental e Médio – EMEFM.

1.3. Serão considerados projetos relacionados à melhoria 
do ensino: ações propostas e implementadas na unidade educa-
cional envolvendo o processo ensino e aprendizagem com foco 
no protagonismo do educando. É importante que tais projetos 
tenham envolvido os responsáveis pelo educando e a comuni-
dade educacional.

1.4. Entende-se como projeto um conjunto de atividades 
inter-relacionadas e coordenadas, com início, meio e fim pro-
gramados e com a finalidade de alcançar objetivos específicos 
e predeterminados.

1.5. Os projetos concorrentes deverão ter, no mínimo, 3 
(três) meses de execução efetiva até a data do encerramento 
das inscrições, exceto os projetos de Educação de Jovens e 
Adultos.

1.6. Poderão concorrer os projetos que, na data da inscri-
ção, estejam ainda em andamento ou que se encerraram no 
ano vigente ou no ano imediatamente anterior ao da premia-
ção.

1.7. Não poderão concorrer os projetos já premiados em 
edições anteriores do prêmio bem como suas continuações ou 
ampliações.

1.8. Os trabalhos que não contemplarem todas as exigên-
cias contidas neste regulamento serão desclassificados.

1.9. Os inscritos autorizam a Câmara Municipal de São Pau-
lo a divulgar em todos os meios de comunicação (jornal, revista, 
rádio, televisão, internet, etc.) os projetos apresentados, integral 
ou parcialmente. Os projetos poderão ser objeto de reprodução 
em livros, revistas, folhetos, catálogos, CDs, DVDs, exposições e 
outros meios de cunho exclusivamente informativo ou cultural, 
sem necessitar de autorização dos seus autores.

2. INSCRIÇÕES
2.1. Os projetos poderão concorrer nas seguintes catego-

rias:
I - Educação Infantil
II – Ensino Fundamental I
III – Ensino Fundamental II e Ensino Médio
IV – Educação de Jovens e Adultos
Não é permitido participar com o mesmo projeto em mais 

de uma categoria.
2.2. As inscrições serão efetuadas mediante o envio POR 

E-MAIL dos seguintes arquivos:
a) Formulário de inscrição preenchido apenas com texto, no 

formato .doc, .odt ou .pdf (disponível para download em www.
saopaulo.sp.leg.br/premio-paulo-freire-2022/);

b) Anexos, a fim de ilustrar e enriquecer a avaliação da 
Comissão Julgadora. A partir da edição 2022, O ENVIO DE ANE-
XOS É OBRIGATÓRIO. São permitidos como anexos:

i. textos com informações diferentes daquelas já fornecidas 
no formulário (até 10 páginas);

ii. filmagens e/ou gravações de áudio limitadas a 10 minu-
tos (são consideradas filmagens imagens em movimento e não 
fotos). Não serão aceitos vídeos feitos a partir de montagens 
de fotos;

iii. No máximo 20 fotos, contendo legenda explicativa 
OBRIGATÓRIA e ilustrando as etapas do projeto (no caso de 
montagens, cada foto será computada individualmente).

O material que exceder o disposto neste item será cortado 
antes do envio à Comissão.

2.3. O material descrito pode ser enviado das seguintes 
formas:

a) como anexos do e-mail enviado (até o máximo de 
25MB);

b) por meio de links de publicações realizadas em mídias 
sociais;

c) por meio de links de espaços de armazenamento on-line.
Todo e qualquer link enviado na inscrição (sejam imagens, 

filmes ou textos) será considerado para os limites de anexos 
estabelecidos no item 2.2 b.

2.4. As inscrições poderão ser efetuadas até as 23h59 do 
dia 8 de julho de 2022; SOMENTE por e-mail para premiopaulo-
freire@saopaulo.sp.leg.br. NÃO HAVERÁ PRORROGAÇÃO.

A inscrição só será efetivada mediante o recebimento de 
um e-mail de confirmação. Se não receber este e-mail, entre em 
contato por telefone antes do término das inscrições.

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Os projetos serão julgados segundo os seguintes critérios:
3.1. Promoção de aprendizagens diversificadas;
3.2. Participação efetiva da comunidade;
3.3. Inovação e criatividade;
3.4. Alcance de objetivos;
3.5. Alinhamento aos princípios de Paulo Freire;
3.6. Forma e conteúdo do projeto.
4. JULGAMENTO
4.1. A Comissão Julgadora será composta por represen-

tantes indicados pelas entidades definidas nas Resoluções nº 
3/1998 e nº 19/2017, da Câmara Municipal de São Paulo, a 
saber: Centro de Estudos e Pesquisas em Educação, Cultura e 
Ação Comunitária – CENPEC; Conselho Municipal de Educação; 
Instituto Paulo Freire; Secretaria Municipal da Educação; Sin-
dicato dos Profissionais de Educação no Ensino Municipal de 
São Paulo – SINPEEM; Sindicato dos Especialistas de Educação 
do Ensino Público Municipal de São Paulo – SINESP; União 
Municipal dos Estudantes Secundaristas – UMES; Comissão Per-
manente de Educação, Cultura e Esportes da Câmara Municipal 
de São Paulo.

4.2. A Comissão Julgadora definirá sua dinâmica de funcio-
namento para a leitura e análise dos projetos.

4.3. Questões não pontuadas neste regulamento serão ana-
lisadas e resolvidas pela Comissão Julgadora, que é soberana. 
Contra suas decisões não caberão recursos.

5. OS PRÊMIOS
Caberá à Câmara Municipal de São Paulo:
5.1. Conferir Salva de Prata em reconhecimento público ao 

projeto vencedor de cada categoria;
5.2. Conferir Placas de Homenagem em reconhecimento 

público ao segundo e terceiro colocados de cada categoria;
5.3. Dar ampla divulgação aos projetos premiados, por 

meio de todos os meios de comunicação disponíveis.
6. A PREMIAÇÃO
A cerimônia pública de premiação está prevista para o dia 

19 de setembro de 2022, em Sessão Solene, na Câmara Muni-
cipal de São Paulo.

ORGANIZAÇÃO: CCI.1 – Equipe de Eventos
Telefones: 3396-4239 / 3396-4311
E-mail: premiopaulofreire@saopaulo.sp.leg.br
http://www.saopaulo.sp.leg.br/premio-paulo-freire-2022/

Em votação simbólica, os requerimentos foram aprovados. 
Em ato contínuo, o Presidente passou a palavra ao convidado 
Sr. Juliano Maranhão que fez sua apresentação e respondeu 
aos questionamentos dos vereadores. Em momento posterior à 
abertura da reunião, fizeram-se presentes via Microsoft Teams, 
os vereadores Fernando Holiday e Rubinho Nunes. Nada mais

havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos. Eu, 
Renato Costa Franco, secretariei os trabalhos e redigi esta 
Ata que, lida e achada conforme, segue assinada por todos os 
membros

presentes e por mim subscrita.

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS

ATA DA 1ª REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS – 2ª 
SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA

Aos trinta e um dias do mês de março de 2022 realizou-se 
a 1ª Reunião de Instalação Semipresencial da Comissão Extra-
ordinária de Relações Internacionais, às 12:30, com a presença 
dos vereadores Aurélio Nomura, André Santos, Arselino Tatto, 
Cris Monteiro e Professor Toninho Vespoli. O Vereador Nomura, 
na presidência com fundamento no art. 43 do Regimento Inter-
no, abriu os trabalhos às 12h31 com a presença dos membros: 
André Santos (REPUBLICANOS), indicado pelo RDS 250/22 e 
presente em Plenário, Arselino Tatto (PT), indicado pelo RDS 
76/22 presente via Microsoft Teams, Aurélio Nomura (PSDB), 
indicado pelo RDS 300/22 e presente em Plenário, Cris Monteiro 
(NOVO), indicado pelo RDS 335/22 na vaga cedida pelo Bloco 
União-MDB-PTB por meio do RDS 336/22 e presente via Micro-
soft Teams, e Toninho Vespoli (PSOL), indicado pelo RDS 104/22 
e presente via Mircosoft Teams. Vereador Aurelio Nomura infor-
mou a pauta da reunião: eleição do presidente e vice-presidente 
para o ano de 2022. O Vereador André Santos indicou a Vere-
adora Cris Monteiro para a presidência. Em votação nominal, 
a Vereadora Cris Monteiro foi eleita presidente da Comissão 
Extraordinária de Relações Internacionais com a votação por 
unanimidade dos vereadores membros. Em seguida, a presi-
dência foi repassada a Vereadora Cris Monteiro, que prosseguiu 
com a votação para vice-presidente. O Vereador Aurélio Nomura 
indicou o Vereador André Santos para a vice-presidência. Em 
processo de votação nominal, o Vereador André Santos foi elei-
to para Vice-presidente com a votação por unanimidade dos ve-
readores membros. Em seguida, debateu-se sobre as realizações 
das reuniões ordinárias. Os Vereadores membros acordaram em 
realizar as reuniões ordinárias, de forma quinzenal, às quintas-
-feiras das 13h às 14h. Nada mais havendo a tratar a Presidente 
declarou instalada a comissão de relações internacionais e en-
cerrou os trabalhos às 12h43. Nós, Mônica Nascimento Nader 
e Renato Costa Franco, secretariamos os trabalhos e redigimos 
esta Ata, que lida e achada conforme segue assinada por todos 
os membros presentes.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
PORTARIA 13559/22
REMOVENDO, “ex-officio”, do 2º Gabinete de Vereador 

para a Inspetoria – Câmara Municipal – ICAM da Guarda Civil 
Metropolitana, RICARDO ELEUTERIO TRINDADE, registro 52548, 
funcionário da PMSP, afastado junto a esta Edilidade.

PORTARIA 13560/22
NOMEANDO FABIANA CORREA DE AMORIM, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, 
referência QPLCG-7, no 6º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 13561/22
NOMEANDO JEFEFERSON LUIZ DA COSTA, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE APOIO PAR-
LAMENTAR, referência QPLCG-2, no 24º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
VERBAS RESCISÓRIAS
CMSP-MEM-2021/00618
À vista das informações prestadas pela Secretaria de Re-

cursos Humanos, DEFIRO o pagamento das verbas rescisórias 
apuradas em favor de Roseli Varela Queija Pellaro, beneficiária 
do ex-servidor Francisco Carlos Pellaro, RF 231.828, conforme 
Carta de Concessão do Instituto Nacional de Seguridade So-
cial (CMSP-CAP-2021/13269-A), nos termos da Lei Federal nº 
6.858/1980, do Decreto nº 85.845/1981 e da Decisão de Mesa 
Normativa (DOM de 26/04/2007, p. 92), observadas a disponibi-
lidade de verba e as cautelas legais.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Ivan Barboza de Oliveira - TID 19597709
Renato Nogueira – TID 19597705
Ricardo Ferreira de Jesus – TID 19597702
Deferido. Providenciadas as certidões solicitadas ficando 

à disposição dos interessados em SGA-15, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO – SGP.23

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 22 DE MARÇO DE 2022
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/22)
(VEREADORAS SILVIA DA BANCADA FEMINISTA – 

PSOL, ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO – PSOL, ERIKA 
HILTON – PSOL E JULIANA CARDOSO – PT)

Institui o Prêmio Elza Soares, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica instituído o Prêmio Elza Soares, que será en-

tregue, anualmente, na semana que inclui o dia 23 de junho, 
em Sessão Solene a ser realizada na Câmara Municipal de São 
Paulo, especialmente convocada para este fim.

Art. 2º O Prêmio Elza Soares será destinado às mulheres 
negras que tenham se destacado no cenário musical, nos âmbi-
tos instrumental, de canto e de composição.

Art. 3º Consiste a honraria instituída por esta Resolução na 
entrega dos seguintes prêmios:

I - divulgação, por todos os meios disponíveis, dos traba-
lhos desenvolvidos pelas premiadas;

II - prêmio em pecúnia.
Parágrafo único. O prêmio em pecúnia de que trata o art. 

3º, inciso II, fica condicionado à formalização, pela Câmara Mu-
nicipal, de convênios, patrocínios e outras parcerias firmadas.

Art. 4º A escolha das premiadas será feita por Comissão 
Julgadora, composta por 5 (cinco) pessoas com notório saber, 
indicadas pela Comissão de Educação, Cultura e Esportes da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Parágrafo único. A Comissão Julgadora definirá os critérios 
e os mecanismos para indicação de quem receberá o prêmio.

Art. 5º A Mesa expedirá as normas necessárias à regula-
mentação da presente Resolução.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Reso-
lução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de março de 2022.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 23 de março de 2022.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP-12

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público in-

teressado a participar da audiência pública que esta Comissão 
realizará para discutir o seguinte tema:

Processo de contratação e execução orçamentária da Se-
cretaria Municipal de Educação para fins do cumprimento dos 
25% em manutenção e desenvolvimento do ensino referente 
ao ano de 2021 (atendendo ao REQCOM FIN Nº 02/2022 de 
autoria do Vereador Jair Tatto).

Data: 06/04/2022
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar - e Auditório Virtual
O acesso do público em geral à Câmara Municipal de São 

Paulo será permitido mediante a aferição obrigatória de tempe-
ratura e, segundo o cronograma vacinal municipal, a apresenta-
ção de comprovante de vacinação ou relatório médico que justi-
fique óbice à imunização, o uso de máscaras de proteção facial 
torna-se obrigatório quando houver ocupação acima da metade 
da capacidade do auditório ou sala de reunião, conforme Art. 2° 
do Ato nº 1.504, de 02 de março de 2021, alterado pelo Ato nº 
1.539, de 29 de março de 2022.

Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 
da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail financas@
saopaulo.sp.leg.br . Também serão permitidas inscrições para 
participação do público presente no auditório.

Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública
Comissão de Finanças e Orçamento convida o público in-

teressado a participar da audiência pública que esta Comissão 
realizará para discutir sobre o seguinte tema:

Casas de Cultura e modelo de gestão compartilhada (aten-
dendo ao REQCOM FIN 1/2022 de autoria da Vereadora Elaine 
do Quilombo Periférico).

Data: 07/04/2022
Horário: 11:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar - e Auditório Virtual
O acesso do público em geral à Câmara Municipal de São 

Paulo será permitido mediante a aferição obrigatória de tempe-
ratura e, segundo o cronograma vacinal municipal, a apresenta-
ção de comprovante de vacinação ou relatório médico que justi-
fique óbice à imunização, o uso de máscaras de proteção facial 
torna-se obrigatório quando houver ocupação acima da metade 
da capacidade do auditório ou sala de reunião, conforme Art. 2° 
do Ato nº 1.504, de 02 de março de 2021, alterado pelo Ato nº 
1.539, de 29 de março de 2022.

Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 
da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail financas@
saopaulo.sp.leg.br . Também serão permitidas inscrições para 
participação do público presente no auditório.

Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Audiência Pública
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-

pativa da Câmara Municipal de São Paulo convida o público 
interessado a participar de Audiência Pública Semipresencial da 
Comissão para discutir a Educação de Jovens e Adultos (EJA) na 
rede municipal da Cidade de São Paulo, nos termos do requeri-
mento CCJ nº 13/2021, de autoria do Ver. Prof. Toninho Vespoli, 
aprovado em Reunião Ordinária da Comissão em 1º/09/2021.

Data: 08/04/2022
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Prestes Maia (1º andar) e Auditório 

Virtual
O acesso do público em geral à Câmara Municipal de São 

Paulo será permitido mediante a aferição obrigatória de tempe-
ratura e, segundo o cronograma vacinal municipal, a apresenta-
ção de comprovante de vacinação ou relatório médico que justi-
fique óbice à imunização, o uso de máscaras de proteção facial 
torna-se obrigatório quando houver ocupação acima da metade 
da capacidade do auditório ou sala de reunião, conforme Art. 2° 
do Ato nº 1.504, de 02 de março de 2021, alterado pelo Ato nº 
1.539, de 29 de março de 2022.

PARA ASSISTIR: Será permitido o acesso do público até o 
limite de capacidade de auditório, considerando o protocolo 
de segurança sanitária vigente. O evento será transmitido ao 
vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos 
Auditórios Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/
auditorios-online], e pelo canal da Câmara Municipal no You-
Tube [www.youtube.com/camarasaopaulo].

PARA PARTICIPAR: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/. Também serão permitidas inscrições para participa-
ção do público presente no auditório.

Para maiores informações: ccj@saopaulo.sp.leg.br

 SGP.13 - EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO DE ESTUDOS PARA A CRIAÇÃO 
DE UM PLANO DE CIDADE INTELIGENTE (SMART 
CITY) PARA A CIDADE DE SÃO PAULO

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
DE ESTUDOS PARA A CRIAÇÃO DE UM PLANO DE CIDA-
DE INTELIGENTE (SMART CITY) PARA A CIDADE DE SÃO 
PAULO

Aos vinte e oito dias de março de 2022, às 15h02, realizou-
-se a Quinta Reunião Ordinária da Comissão de Estudos para 
Criar um Plano de Cidade Inteligente (Smart City) para a Cidade 
de São Paulo, de maneira semipresencial, com a seguinte pauta: 
“1) Leitura e deliberação de requerimentos; 2) Oitiva do senhor 
Juliano Souza de Albuquerque Maranhão, Professor da

Faculdade de Direito da USP, conforme requerimento nº 
26/22. Estava presente no Plenário 1º de Maio, à abertura, o 
Presidente, Vereador Marlon Luz. Os Vereadores Andre Santos, 
Aurélio Nomura, Cris Monteiro, Daniel Annenberg, Rinaldi 
Digilio e Thammy Miranda se fizeram presentes por meio da 
plataforma Microsoft Teams. O Presidente abriu os trabalhos 
com a leitura

e deliberação dos requerimentos 27/2022 de autoria da 
Vereadora Cris Monteiro, que cuida do convite à sra. Susanna 
Marchionni, CEO da Planet Smart City; 28/2022 e 29/2022 de 
autoria do Vereador Marlon Luz, que cuidam, respectivamente, 
dos convites à Sra. Maria Molina, que está à frente da Coorde-
nação da Virada ODS, e ao Sr. Chase Olson, representante da 
Smart Sky.

problema das enchentes, mas iria mitigar o impacto delas em 
vários bairros da cidade de São Paulo.

Além do Itaim, por exemplo, Itaim Paulista, vejam: era para 
serem 8 milhões na contenção das enchentes. Não foi gasto um 
centavo. Nenhum centavo para drenagem lá em Itaim Paulista. 
E além dali, foram orçados 19 milhões para serem gastos na 
canalização do córrego Itaim. Mas também não foi feita a obra! 
Então assim, dinheiro em caixa tem, e a Prefeitura deixou de 
fazer os investimentos necessários que estavam previstos no 
Orçamento justamente para conter as enchentes! E ainda assim 
ela se coloca com nenhuma responsabilidade nesse processo.

Talvez, como em alguns outros países, eu digo assim, se 
aqui tivéssemos o mesmo rigor da lei, talvez alguns gestores 
estariam na cadeia nesse momento, porque vidas foram perdi-
das por conta disso.

O jovem Diogo Donathello Costa Viveiros, um auxiliar de 
feirante de 21 anos, morreu tentando salvar outras pessoas que 
estavam ilhadas no Córrego Aricanduva, que também poderiam 
ter perdido suas vidas.

Até quando nós vamos ver este tipo de coisa: governantes 
deixando de fazer o seu papel, inclusive não respondendo por 
nada na Justiça enquanto vidas são perdidas? Nós sabemos de 
quem são essas vidas: de pessoas periféricas que moram em 
lugares precários, mas não porque querem, mas porque é a sua 
única opção de moradia; moram por necessidade, porque não 
há outro jeito, porque, às vezes, toda a família está desempre-
gada, porque não conseguem pagar aluguel, porque não conse-
guem pagar e ter condições dignas de vida devido ao alto custo 
deste país, liderado agora por um Governo cujo Presidente não 
se preocupa com o seu povo.

São esses os elementos que eu queria trazer para o debate, 
porque algumas famílias estão sofrendo nesta hora. Eu sou 
de Sapopemba, região do Córrego do Oratório, que divide o 
município e que, portanto, é responsabilidade do Estado, mas 
a Prefeitura também tem sua responsabilidade. Na época do 
Governo Dilma, foi liberado dinheiro para a canalização desse 
córrego, via PAC, mas ele não foi canalizado porque a Prefeitura 
não removeu as pessoas que ali viviam à sua beira, ação de sua 
responsabilidade. Toda a região perdeu o investimento do PAC 
pelo fato de a Prefeitura não ter feito sua parte, e até hoje as 
pessoas estão esperando que a Prefeitura e o Estado se juntem 
para resolver a situação.

O povo de lá está cansado, porque é sempre assim: de 
março a março, eles vão às Casas Bahia para fazer compra de 
móveis, de geladeira em 12 meses, porque já sabem que, no 
ano seguinte, terão que fazer a compra novamente. É um total 
descaso desses governos, tanto do municipal como do estadual, 
mas nós esperamos que isso acabe e que não aprovemos pro-
jetos simplesmente demagogos, mas que tenham efeito na vida 
das pessoas, que estão sofrendo bastante com esse processo.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Milton Leite - UNIÃO) - Tem a pala-

vra, pela ordem, o nobre Vereador Senival Moura.
O SR. SENIVAL MOURA (PT) - (Pela ordem) - Sr. Presiden-

te, pares presentes, público que nos assiste pela TV Câmara São 
Paulo, leitores do Diário Oficial e todos os que acompanham 
esta sessão no dia de hoje, primeiramente gostaria de falar 
da votação do PL 51/2022 depois de muita discussão, quando 
entendemos que o que foi sugerido pelo Governo estava satis-
fatório em prol as famílias atingidas pelas enchentes, que, neste 
momento, se beneficiariam da remissão do IPTU e também 
ficou claro, registrado tanto pelo Líder do Governo como pelo 
Presidente desta Casa, que, em cerca de 15 a 20 dias, será 
protocolado nesta Casa um projeto do Governo especificando 
cada local ao qual será garantida a remissão do IPTU e a ga-
rantia da não cobrança da referida taxa futuramente. Àqueles 
que receberam os carnês e estão preocupados com a cobrança, 
peço que os deixem guardados e não paguem, pois são pessoas 
que estão morando em área de risco e, portanto, não precisam 
pagar. Fiquem tranquilos quanto a isso, pois não haverá a ne-
cessidade de que paguem esse imposto neste momento.

Com base nesses acordos, a Bancada do Partido dos Traba-
lhadores votou de favoravelmente, de acordo com o interesse 
da população.

Agora, rapidamente, eu quero falar sobre um dos maiores 
problemas que atingem toda a população da Cidade, mas, es-
pecialmente, aqueles que moram em áreas de vulnerabilidade, 
áreas mais críticas, áreas baixas onde tem mais enchentes na 
cidade de São Paulo e, especialmente, nas regiões periféricas. 
No Centro também tem enchente? Tem enchente, mas onde traz 
mais problema é exatamente na região periférica.

Quando falo de periferia, é toda aquela região que com-
preende desde lá de São Mateus até a região do Itaim Paulista, 
que a bacia do Alto Tietê. Ali recebe água por diversos córregos, 
diversos rios e que acabam trazendo um problema gravíssimo 
para quem mora nessa região - Cidade Tiradentes, São Mateus. 
É o caso do Córrego do Caboré. Conhecemos aquilo de perto 
porque já por diversas vezes fizemos intervenções ali. A popula-
ção registrando, cobrando, pedido melhoria.

Sabemos da dificuldade que é para conseguir atender de 
forma satisfatória toda a população. Ontem, conversando com 
o Prefeito citamos o problema do Córrego do Caboré. É uma 
situação gravíssima de alta vulnerabilidade e que o Prefeito, 
na minha opinião, junto com o Governo, tem de fazer um es-
forço máximo para ao menos garantir a segurança para aquela 
população.

Agora, não é só lá. Tem o Córrego Inácio Monteiro, tem o 
Ribeirão de Itaquera, tem o Itaquera Mirim, o Córrego Lajeado, 
o Córrego Itaim. São diversos. Então, a tarefa não é fácil e re-
quer um esforço muito grande.

É importante que o Governo possa reservar um pedaço sig-
nificativo do orçamento da Cidade, aproveitando este momento 
em que o caixa da Prefeitura está robusto, para que faça o 
serviço, ao menos o básico - desassoreamento, canalização em 
alguns trechos importantes. Quando se faz aquela canalização 
com o gabião, aquilo resolve, aquilo contribui muito para aque-
la comunidade local, ajuda e muito. Então, é importante.

Deve-se aproveitar este momento para poder mapear essas 
regiões mais críticas e atender essas famílias que moram nessas 
áreas de alta vulnerabilidade social, alto risco de enchente 
e é o que vem acontecendo - o caso dos dois rapazes lá no 
Córrego do Caboré que, infelizmente, a água levou e só foram 
encontrados no dia seguinte. É lamentável uma situação dessa. 
Esperamos que isso não venha mais acontecer na cidade de São 
Paulo, na periferia.

Falei de tantos córregos, mas ainda não falei, por exemplo, 
do Córrego Pires de Ávila com Fernão Carrilho, que também é 
outra demanda, é uma reivindicação da comunidade porque 
requer que ali seja feita apenas a ponte. Se fizer a ponte ali e 
tratei isso com o Prefeito no dia de ontem. S.Exa. se comprome-
teu de fazer um estudo sobre isso. A ponte resolve o problema 
da população ali porque o fato de não ter a ponte acumula um 
volume muito grande de água e causa enchente naquela região 
e a ponte resolve.

Então, é isso que queria trazer no dia de hoje. Muito obri-
gado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Milton Leite - UNIÃO) - Por acordo 
de lideranças, encerro a presente sessão.

A Presidência desconvoca as demais sessões extraordiná-
rias previstas para hoje e para os cinco minutos de amanhã.

Relembro os Srs. Vereadores da convocação da próxima 
sessão ordinária, que ocorrerá amanhã.

Relembro também a convocação de cinco sessões extraor-
dinárias, com o início logo após a ordinária de amanhã; cinco 
sessões extraordinárias aos cinco minutos de quinta-feira, dia 
17 de março; cinco sessões extraordinárias, com o início logo 
após a ordinária de quinta-feira; e mais cinco sessões extraordi-
nárias aos cinco minutos de sexta-feira, dia 18 de março. Todas 
com a Ordem do Dia a ser publicada.

Estão encerrados os nossos trabalhos.
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